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1. INTRODUÇÃO  

 

O crime de defloramento estava previsto no artigo 267º do Código Penal da 

republica de 1890. O julgamento moral da ofendida demostrava como a absolvição da 

simbologia, das representações sociais de gênero, sexualidade e classe interferia na 

construção da verdade jurídica.  

2. Etnografia e documento histórico judicial. 

Tomar os documentos como peças etnográficas implica em 

enxerga-los como construtores da realidade. O “aldeamento” 

dos documentos contem fragmentos de vidas, são registros, 

narrativas jurídicas que nos conduzem ao rastreamento de 

conexões. (Vianna, 2014). 

3. Quando o valor da honra é medido pela origem 

familiar.    

 Habitação fornecida pelo empregador ao empregado: O discurso jurídico 

comprometido pela relação de poder. 

  Mudança de cenário e de estratégias: os valores patriarcais inseridos 

numa sociedade de classes poderiam intervir no desfecho do processo crime.  

4. Considerações finais:  

O crime defloramento era atravessado por conflitos de classe, raça e gênero de 

modo consequente poderiam intervir nos pareceres dos juristas, nas sentenças proferidas 

pelos magistrados e na própria administração do Estado referente às perspectivas de 

soluções dos problemas morais.  
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Figura 1 Processo de 
defloramento, 1932. 


